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PORTARIA Nº. 762/2025 

 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso de 
suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de Evolução 
Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e; 

Considerando a Lei nº. 1540/2010 que Dispõe sobre o Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos do Magistério Público Municipal, bem como suas alterações, e dá outras providencias: 

  
 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER aos servidores abaixo relacionado suas férias regulamentares  pelo 

prazo de 30 (trinta) dias, à partir de 29/12/2025: 

 Matricula Nome Cargo Período aquisitivo 
201 ADRIANA APARECIDA DA SILVA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2024 2025 

869 ANA PAULA NOGUEIRA COZINHEIRO 2025 2026 

1569900 ANGELICA LOANA RUIZ AUXILIAR ADMINISTRATIVO 2023 2024 

706 ANISIA ISTCHUK FERREIRA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2025 2026 

257470 CELIA DE SOUZA SANTOS AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2024 2025 

103 CIRLENE LUIZ DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2024 2025 

23721 CREUSA MARIA DE OLIVEIRA SILVA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2025 2026 

713 CRISMARA DE ABREU CARDOSO AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2025 2026 

707 ELAINE ANACLETO DOS SANTOS AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2025 2026 

34251 ELIANE DE FREITAS DUBAY AUXILIAR ADMINISTRATIVO 2024 2025 

705 FABIANA MARTINS DE MACEDO AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2025 2026 

767 FABIANA RODRIGUES CESARE COZINHEIRO 2025 2026 

775 GISELE BELLINE BRUGNER COZINHEIRO 2025 2026 

62110 JOSE MARIA DE QUEIROZ VIGIA 2022 2023 

64241 JUCIANE DA CONCEICAO DOS SANTOS AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2025 2026 

698 KEILA CRISTINA LOPES COZINHEIRO 2025 2026 

233 LEANDRO NEPEL VIGIA 2025 2026 
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69201 LEONILDA SELLA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 2024 2025 

60 LOURDES COLTRO PEREIRA COZINHEIRO 2024 2025 

167 LUCIANE OTTONI BARROZO PEDAGOGO 2024 2025 

557270 LUCINEIA MALANOTI FELTRIN VIEL PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 2025 2026 

74801 LUZIA BATISTA NOGOCEKI AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2024 2026 

75951 MAGALI ANDRE PIZE PROFESSOR 2023 2024 

81411 MARIA AMELIA DE OLIVEIRA PEREIRA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2025 2026 

81680 MARIA ANGELA CIESLAK AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2025 2026 

84191 MARIA CRISTINA DA SILVA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2020 2021 

875 MARIA JOSE ALVES FERREIRA COZINHEIRO 2025 2026 

91990 MARISTELA RIBEIRO DOS SANTOS NUTRICIONISTA 2025 2026 

92020 MARIUZA APARECIDA BENVINDO AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2024 2025 

702 PATRICIA  FERREIRA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2025 2026 

49 REJANE NEVES NOGUEIRA DE OLIVEIRA SECRETÁRIA ESCOLAR 2024 2025 

64 ROSANA MARIA DA SILVA LEMOS AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2024 2025 

718 ROSANGELA LEANDRIN DA COSTA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2025 2026 

9 ROSELIR ALVES FERREIRA SEMTCHUK AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2024 2025 

719 ROSILENE APARECIDA DOS SANTOS DE 

LIMA 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2025 2026 

10 RUTE DE OLIVEIRA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2024 2025 

245 SANTINA DE OLIVEIRA COSTA BARBOSA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2025 2026 

117110 SELMA SILVA DO NASCIMENTO AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2025 2026 

169 SILVANA DE SA FERREIRA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2024 2025 

128660 VILMA BISPO BATISTA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2025 2026 

818 VIVIAN PEPINELLI PAULISTA DA SILVA COZINHEIRO 2025 2026 

29412 DULCINEIA ALVES PROFESSOR 2024 2025 

29413 DULCINEIA ALVES PROFESSOR 2025 2026 

32201 ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA PROFESSOR 2024 2025 

54 ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA PROFESSOR 2025 2026 

699 ANDERSON LOPES DOS SANTOS PEDAGOGO 2025 2026 

874 ELIEDNY ZANUTTO TOIGO PEDAGOGO 2025 2026 

836 EUNICE JOSE DOS SANTOS AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2025 2026 

703 LUCAS PAGANOTE BUFALO AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2025 2026 

51 LUCILENE DOS SANTOS COZINHEIRO 2024 2025 

701 LUCIMARA OLIVEIRA DA SILVA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2025 2026 
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76250 MAIRA SUELI BERTUCCI AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2025 2026 

79511 MARCIA SIRLEI BERTUCCI AMORIM AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2025 2026 

94900 MEIRICELIA BERTUCCI POYER AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2024 2025 

761 MARIA VANUSA DE OLIVEIRA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2025 2026 

833 POLLIANA FERNANDA VESCO MOREIRA COZINHEIRO 2025 2026 

120250 SIRLENE APARECIDA MOZOLI AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2025 2026 

149 TEREZINHA LEAL ANDRADE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2024 2025 

872 GREICIELE CASSANHA MAURICIO PEDAGOGO 2025 2026 

164 ROSANA APARECIDA TAVARES ARRUDA PEDAGOGO 2024 2025 

692 JOAO APARECIDO SALLA ASSESSOR III 2025 2025 

74 NAYARA BATISTA PINTARO PROFESSOR 2024 2025 

26 NAYARA BATISTA PINTARO PROFESSOR 2025 2026 

311 PAMELA MATUMOTO DOS SANTOS PROFESSOR 2024 2025 

892 CAROLINE LONKOSKI COLANGELI ASSESSOR IV 2025 2026 

77902 MARCIA CRISTINA DA SILVA SANTOS DIRETOR 2025 2026 

138 BRUNA FIORILLI CARNIATO BARROS PROFESSOR 2022 2025 

4 BRUNA FIORILLI CARNIATO BARROS DIRETOR 2025 2026 

890 GIOVANA PANTE PEDAGOGO 2025 2026 

148 SIMONE VIEIRA DE OLIVEIRA PEDAGOGO 2025 2026 

1909992 KELLY DAIANE ZUBEK MALYSZ DIRETOR 2025 2026 

150 
ALESSANDRA JUNGLES DE FREITAS 

RIBEIRO 
DIRETOR 2024 2025 

873 NEUZA PELOZATO REIS PEDAGOGO 2025 2026 

3701 ALCINEIA BASSANI PROFESSOR 2025 2026 

3700 ALCINEIA BASSANI DIRETOR 2024 2025 

700 GIZELI CASARIM PEDAGOGO 2025 2026 

4420 ALESSANDRA CRISTINA KLAYN VICE DIRETORA 2024 2025 

  

Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro  de 2025. 
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PORTARIA Nº.  763/2025 
 

 
  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais e; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1540/2010 que Dispõe sobre o Estatuto e Plano de Cargos, 
Carreira e Vencimentos do Magistério Público Municipal, bem como suas alterações, e dá outras 
providencias: 

 
 

   
 RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - REVOGAR  à partir de 22/12/2025 às Portarias nº 147/2025, 489/2025, 148/2025, 
652/2025, 468/2025, 151/2025, 152/2025, 153/2025, 154/2025, 155/2025, 156/2025, 157/2025, 
158/2025, 159/2025, 160/2025, 161/2025, 162/2025, 163/2025, 164/2025, 165/2025, 594/2025, 
166/2025, 469/2025, 546/2025, 446/2025, 607/2025, 132/2025, 550/2025, 130/2025, 595/2025, 
549/2025, 545/2025, 128/2025,133/2025, 690/2025, 547/2025, 551/2025, 472/2025, 134/2025, 
445/2025, 459/2025, 131/2025, 460/2025, 578/2025, 447/2025. 
 
Art. 02º -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

. 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 
Paço Municipal Evangelista Dal Santos. 

Araruna, 09 de Dezembro  de 2025. 
 

 
 

 
________________________________________________ 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito Municipal 
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SANTOS:07241681924 
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PORTARIA Nº. 764 /2025 

 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  ALESANDRA DOS 

SANTOS, matricula sob nº. 709, ocupante do cargo de Professor de Educação 

Infantil Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 765/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  ALINE VARGAS 

SILVA, matricula sob nº. 710, ocupante do cargo de Professor de Educação 

Infantil Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº 766/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  ANA GLAUCIA 

BARBOZA DOS SANTOS GONZAGA, matricula sob nº. 776, ocupante do cargo 

de Professor Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 767/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  ANA PAULA DE 

JESUS, matricula sob nº. 762, ocupante do cargo de Professor Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 768 /2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  ANA PAULA DOS 

SANTOS, matricula sob nº. 751, ocupante do cargo de Professor Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 769/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025, ANA PAULA 

REIFUR, matricula sob nº. 773, ocupante do cargo de Professor Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 770/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  ANNA KAROLINY 

CELESTRINO GODOE, matricula sob nº. 92, ocupante do cargo de Professor 

de Educação Infantil Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº.  771/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  CAROLINA LEITE 

DE MORAES, matricula sob nº. 712, ocupante do cargo de Professor de 

Educação Infantil Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 772/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  CLAUDIA SULIANE 

DOS SANTOS, matricula sob nº. 735, ocupante do cargo de Professor de 

Educação Física Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 773/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  DAYANE TOSTES 

DE LIMA, matricula sob nº. 736, ocupante do cargo de Psicólogo  Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 774/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025, DEBORA 

MAFALDA MOREIRA MARQUES BIASOTTO , matricula sob nº. 770, ocupante 

do cargo de Professor de Educação Infantil Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 775/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  DULCINEIA 

APARECIDA CARLESSE TURAZZI, matricula sob nº. 726, ocupante do cargo 

de Professor Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 776/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  ELISANDRA 
MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA, matricula sob nº. 724, ocupante do cargo de 
Professor Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 777/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  ELISANGELA 

GOMES COSTA, matricula sob nº. 730, ocupante do cargo de Professor de 

Educação Infantil Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 778/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  EZEQUIEL LOPES, 

matricula sob nº. 766, ocupante do cargo de Vigia Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 779/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  GISLAINE 

APARECIDA PINTRO SABOTTO, matricula sob nº. 742, ocupante do cargo de 

Professor Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 780/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  GLEICE DA 
SILVEIRA SANTOS, matricula sob nº. 728, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Infantil Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 781/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  IDALINA RAMOS 

DA SILVA, matricula sob nº. 714, ocupante do cargo de Professor de Educação 

Infantil Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:072
41681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.12.09 
09:09:18 -03'00'

        

 
 

PORTARIA Nº. 782/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  IRACILDA MELLO 
DE OLIVEIRA DA ROSA, matricula sob nº. 715, ocupante do cargo de AGENTE 
DE SERVICOS GERAIS - TEMPORARIO. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724
1681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.12.09 
09:09:32 -03'00'

        

 
 

PORTARIA Nº. 783/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  JESSICA 
OLIVEIRA JUNGES, matricula sob nº. 897, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Infantil Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 784/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  JHENIFER 
DEBORAH DOS SANTOS SCAPIM, matricula sob nº. 763, ocupante do cargo 
de Professor Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 785/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  JOSIANE 

BENVINDO, matricula sob nº. 729, ocupante do cargo de Professor de Educação 

Infantil Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724
1681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.12.09 
09:11:08 -03'00'



Editais4 Correio do Cidadão QUARTA-FEIRA
10 de Dezembro de 2025 - Edição nº 3794

        

 
 
 
 

PORTARIA Nº. 786/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  KELLY CRISTINA 

MACHADO PFLANZER, matricula sob nº. 832, ocupante do cargo de Professor 

Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 787/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  LEIA DA SILVA, 
matricula sob nº. 894, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil 
Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 788/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  LETICIA LUIZA 
JANKE RODRIGUES, matricula sob nº. 774, ocupante do cargo de Professor 
Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 789/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  LOANA DOS 

SANTOS SILVA, matricula sob nº. 783, ocupante do cargo de Professor 

Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 790/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  MARA REGINA 

CERUTTI JIOPATO, matricula sob nº. 781, ocupante do cargo de Professor 

Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 791/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  MARCIA MARIA 

GUARIDO, matricula sob nº. 744, ocupante do cargo de Professor Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 792/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  MARCIA REGINA 
DE SOUZA IGNACIO, matricula sob nº. 749, ocupante do cargo de Professor 
Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 793/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,   MARCO 
RODRIGUES DA ROSA, matricula sob nº. 756, ocupante do cargo de Vigia 
Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 794/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  MARIA 

APARECIDA COSTA GALEANO, matricula sob nº. 734, ocupante do cargo de 

Professor de Educação Infantil Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 795/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  MARIA 

APARECIDA DA SILVA PAPAIT, matricula sob nº. 740, ocupante do cargo de 

SECRETÁRIA ESCOLAR - TEMPORÁRIO. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 796/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  MARIA 

CONCEIÇÃO OLIVEIRA DE SOUZA, matricula sob nº. 741, ocupante do cargo 

de SECRETÁRIA ESCOLAR - TEMPORÁRIO. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:072
41681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.12.09 
09:15:08 -03'00'

        

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 797/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  MARIA DO CARMO 

CABRERA  LIMA, matricula sob nº. 746, ocupante do cargo de Professor 

Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724
1681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.12.09 
09:15:24 -03'00'

        

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 798/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  MARIANA 

GABRIELA INACIO, matricula sob nº. 733, ocupante do cargo de Professor de 

Educação Infantil Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724
1681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.12.09 
09:15:42 -03'00'

        

 
 
 
 

PORTARIA Nº. 799/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  MICHELE 

PINHEIRO DA FONSECA, matricula sob nº. 788, ocupante do cargo de 

Professor Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724
1681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.12.09 
09:16:02 -03'00'

        

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 800/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  MIRIÃ OFMANN 
OKOPNIK, matricula sob nº. 765, ocupante do cargo de Professor Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724
1681924

Assinado de forma digital por 
GUSTAVO FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.12.09 09:16:20 -03'00'

        

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 801/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  NADIR FERREIRA 
CAMPOS, matricula sob nº. 723, ocupante do cargo de Professor Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:072416
81924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.12.09 
09:16:55 -03'00'

        

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 802/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  NATHALIA 

LOUYSE LOPES DE OLIVEIRA, matricula sob nº. 823, ocupante do cargo de 

Professor Temporário. 

Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724
1681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.12.09 
09:17:14 -03'00'

        

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 803/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  NEUSA 

ZANZARINI FERREIRA, matricula sob nº 739, ocupante do cargo de  AGENTE 

DE SERVICOS GERAIS - TEMPORARIO. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724
1681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.12.09 
09:17:33 -03'00'
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PORTARIA Nº. 804/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  PAMELA STEFANI 

GONCALVES SANTOS, matricula sob nº. 815, ocupante do cargo de Professor 

Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724
1681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.12.09 
09:17:51 -03'00'

        

 
PORTARIA Nº. 805/2025 

 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  QUESIA ARRUDA 

BARCZYSZYN DE JESUS, matricula sob nº. 732, ocupante do cargo de 

Professor de Educação Infantil Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724
1681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.12.09 
09:18:17 -03'00'

        

 
 

PORTARIA Nº. 806/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  REGINA IPOLITO 

VERES, matricula sob nº. 750, ocupante do cargo de Professor Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724
1681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.12.09 
09:18:39 -03'00'

        

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 807/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  RENATA 

LEONARDI SCALDELAI, matricula sob nº. 748, ocupante do cargo de Professor 

Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
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Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.12.09 
09:18:59 -03'00'

        

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº.  808/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025, ROSEMARA GIZZE 

FIGUEREDO, matricula sob nº. 731, ocupante do cargo de Professor de 

Educação Infantil Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241
681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.12.09 
09:19:21 -03'00'

        

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 809/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  ROSENILDA DO 

CARMO DE ANDRADE, matricula sob nº. 842, ocupante do cargo de Vigia 

Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724
1681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.12.09 
09:20:04 -03'00'

        

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 810/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025, ROSILENE 

BENEDITO BRAZ MONTEIRO, matricula sob nº. 745, ocupante do cargo de 

Professor Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724
1681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.12.09 
09:20:32 -03'00'

        

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 811/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  SALETE 
APARECIDA CARDOSO, matricula sob nº. 752, ocupante do cargo de Professor 
Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241
681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.12.09 
09:20:52 -03'00'

        

 
 

PORTARIA Nº. 812/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  SALETTE 

ROMERA MONTEIRO ANGREVES, matricula sob nº. 753, ocupante do cargo 

de Professor Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724
1681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.12.09 
09:21:14 -03'00'
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PORTARIA Nº. 813/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  SANDRA 

APARECIDA BARBOSA, matricula sob nº. 747, ocupante do cargo de Professor 

Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:072
41681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.12.09 
09:22:18 -03'00'

        

 
 
 
 

PORTARIA Nº. 814/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025, SANDRA 

PADOVANI DE SOLDI, matricula sob nº. 834, ocupante do cargo de AGENTE 

DE SERVICOS GERAIS - TEMPORARIO. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724
1681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.12.09 
09:22:37 -03'00'

        

 
 
 
 

PORTARIA Nº. 815/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  SIMONE 

APARECIDA MACHADO, matricula sob nº. 841, ocupante do cargo de Professor 

de Educação Infantil Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
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Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.12.09 
09:23:02 -03'00'

        

 
 
 

PORTARIA Nº. 816/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  SOLANGE 
APARECIDA CAMARGO DA SILVA, matricula sob nº. 738, ocupante do cargo 
de AGENTE DE SERVICOS GERAIS - TEMPORARIO. 
Art. 2º. -  Esta Portara entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 817/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  STEFANI BAZZA 

DE SOUZA, matricula sob nº. 785, ocupante do cargo de Vigia Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
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SANTOS:0724
1681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.12.09 
09:23:45 -03'00'

        

 
 
 

PORTARIA Nº. 818/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  TALITA MENDES 

DE OLIVEIRA, matricula sob nº. 819, ocupante do cargo de Professor 

Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
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Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
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09:24:09 -03'00'

        

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 819/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  TAMARA DA SILVA 

RIENDAS ARRUDA, matricula sob nº. 727, ocupante do cargo de Professor de 

Educação Infantil Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241
681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.12.09 
09:24:30 -03'00'

        

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 820/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  TATIANE SOLIGO 

SALDEIRA SOUZA, matricula sob nº. 782, ocupante do cargo de Professor 

Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
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Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.12.09 
09:24:53 -03'00'

        

 
 
 
 

PORTARIA Nº. 821/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  TAYNARA 

CARDOSO DA SILVA, matricula sob nº. 784, ocupante do cargo de Professor 

Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 822/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  VALDINEIA 

APARECIDA FERREIRA, matricula sob nº. 847, ocupante do cargo de Professor 

de Educação Infantil Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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digital por GUSTAVO 
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Dados: 2025.12.09 
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PORTARIA Nº. 823/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  VALERIA DAIANE 

DOS SANTOS, matricula sob nº. 754, ocupante do cargo de Professor 

Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
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digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
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Dados: 2025.12.09 
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PORTARIA Nº. 824/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  VALERIA 
FRANCISCO GUILHERME, matricula sob nº. 814, ocupante do cargo de 
Professor Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 825/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  VANIZE MENDES 

DA SILVA, matricula sob nº. 855, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVICOS 

GERAIS - TEMPORARIO. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 826/2025 

 
 

    
O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no 
uso de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de 
Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – NOMEAR EDUARDO HENRIQUE PREUSS, portador (a) do CPF: 

093.XXX.299-06, para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Farmácia, 

art. 17, inciso V, alínea “16”, simbologia “CC-4”, à partir de 03 de Dezembro de 2025. 

 

 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data retroativa de 03/12/2025; revogadas as 

disposições em contrário. 
Registre-se. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro  de 2025. 

 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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DECRETO Nº 2.534/2025 
 
 

Designa membros para compor o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA de Araruna para o mandato de 
2024/2026. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo nº 61, I, “a” da Lei Orgânica 
do Município, e 

Considerando a Lei Municipal nº 1.099/2001 e suas alterações 
posteriores, artigo 6º, que tratam dos requisitos para indicação dos membros do 
referido conselho; 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Ficam nomeados, como conselheiros municipais, para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Araruna, 
as seguintes pessoas: 
 
Membros Representatividade Conselheiro 
Administração Pública Municipal   
Luana Wolfart Marega Assistência Social Titular 
Janina Alant Miranda da Silva Assistência Social Suplente 
Jéssica Fernanda Mazz Secretaria de Educação Titular 
Fernando Carlos da Silva Secretaria de Educação Suplente 
Claudia Simone Alves Pedroso Secretaria de Saúde Titular 
Joicy Leia Alves Secretaria de Saúde Suplente 
Tatiane Ferreti da Silva Administração Titular 
Celso Magno Pinto Administração Suplente 
   
Organizações da sociedade civil   
Neide Teixeira Chorba Representante Igrejas Titular 
Luciene Marçal Representante Igrejas Suplente 
Luzinete Casarin APAE Titular 
Marcia Aparecida Marques França APAE Suplente 
Thais Mendes Sindicato Rural de Araruna Titular 
José Antônio Furlaneto Sindicato Rural de Araruna Suplente 
Getúlio Man Representantes dos 

usuários 
Titular 

Ivanilda de Oliveira Galvani Representantes dos 
usuários 

Suplente 

 
 

 

 Art. 2º. A composição deste conselho é para o mandato 2024/2026, conforme 
ata nº 04/2025, no período de 21/10/2024 até 21/10/2026. 
 
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 13/11/2025. 
 

 
Paço Municipal “Prefeito Evangelista Dal Santos”. 
Araruna, 09 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2025 
 
 
A pregoeira da Prefeitura Municipal de Turvo/PR, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que fará realizar a licitação a seguir caracterizada: 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Tipo: Menor preço  

Objeto:  Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
equipamentos agrícolas que compõe uma patrulha rural, composta por 

equipamentos pesados, sendo: 01 (uma) pá carregadeira, 01 (uma) 
motoniveladora e 01 (um) rolo compactador vibratório autopropelido, com o 

objetivo de atender às necessidades operacionais e de infraestrutura rural da 
secretaria de agricultura e pecuária, contribuindo para a manutenção e 

melhoria das estradas vicinais e demais atividades de apoio ao 
desenvolvimento agropecuário do município. 

Cadastro das Propostas: Até às 13h30min de 05 de janeiro de 2026. 

Início da Sessão: 05 de janeiro de 2026 a partir das 13h30min. 

Local: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

Valor: R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais). 

Comissão Julgadora: Constituída pela Decreto Nº 38/2025 
 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal N° 14.133/21 e suas 
alterações posteriores. O Edital completo se encontra a disposição dos interessados no site da 
Prefeitura Municipal (http://www.turvo.pr.gov.br/), bem como no portal da Compasnet 
(www.comprasgovernamentais.gov.br). Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(42) 3642-1145 (ramal 221), através do e-mail licitacao@turvo.pr.gov.br, ou, ainda, na 
Prefeitura Municipal, com sede na Avenida 12 de Maio, 353, Turvo /PR, CEP 85150-016, de 
segunda a sexta – feira das 08h00m às 12h00m e das 13h00m às 17:00 horas. 
 
 

Turvo/PR, 08 de dezembro de 2025. 
 

 
 

Ana Luiza Chamorra 
Pregoeira (Decreto Nº 38/2025) 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 05/2025 
 
A Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Turvo/PR, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fará realizar a licitação a seguir caracterizada: 
 

Modalidade: Concorrência  

Tipo: menor preço. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a construção do Parque da cachoeira, 
oriundo de recursos da Itaipu, no Município de Turvo (PR), objeto do instrumento de repasse 
4127965/2023, firmado com a Caixa Econômica Federal representante da Itaipu Binacional, 

Programa itaipu mais energia. 

Cadastro das Propostas: Até às 13h30min de 08 de janeiro de 2026. 

Início da Sessão: 08 de janeiro de 2026 a partir das 13h30min 

Local: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

Valor: R$ 4.311.544,21 (quatro milhões trezentos e onze mil quinhentos e quarenta e quatro 
reais e vinte e um centavos) 

Comissão Julgadora: Constituída pela Decreto Nº 38/2025 
 
 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal N° 14.133/21 e suas 
alterações posteriores. O Edital completo se encontra a disposição dos interessados no site da 
Prefeitura Municipal (http://www.turvo.pr.gov.br/), bem como no portal da Compasnet 
(www.comprasgovernamentais.gov.br). Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(42) 3642-1145 (ramal 221), através do e-mail licitacao@turvo.pr.gov.br, ou, ainda, na 
Prefeitura Municipal, com sede na Avenida 12 de Maio, 353, Turvo /PR, CEP 85150-016, de 
segunda a sexta – feira das 08h00m às 12h00m e das 13h00m às 17:00 horas. 
 
 

Turvo/PR, 09 de dezembro de 2025. 
 

 
 

Ana Luiza Chamorra 
Agente de Contratação 
(Decreto N˚ 38/2025) 
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 RESOLUÇÃO Nº 010/2025. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a filiação da Câmara Municipal de 

Araruna Estado do Paraná, à Associação das Câmaras 

Municipais da Microrregião Doze – ACAMDOZE. 

 

A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Araruna Estado do Paraná, por seu 

Presidente, com amparo na Lei Municipal nº 2.234/2025 e,  

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Fica formalizada, a partir desta data, a filiação desta Câmara à Associação das 

Câmaras Municipais da Microrregião Doze – ACAMDOZE, como entidade de representação 

e reivindicação política junto aos órgãos públicos de todas as esferas e níveis e entidades 

privadas. 

 I – Deverá ser encaminhado, através do Diretor Geral desta Casa, cópia da Lei 

Municipal nº 2.234/2025 e desta Resolução à ACAMDOZE, e ofício autorizando a cobrança 

da contribuição mensal via boleto bancário através da Ag. 1465-6, Conta Corrente 4.306-0, 

do Banco do Brasil na conformidade do valor fixado pela Associação, qual seja, um salário 

mínimo. 

II – Deverá o Setor de Contabilidade desta Casa, promover o empenho global da 

despesa decorrente, na forma do art. 95 da Lei de Licitação, dispensando-se o contrato 

formal. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Araruna Estado do Paraná, 09 de dezembro de 2025. 
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LUIS CARLOS PERLI 
     PRESIDENTE 
 
 
 
 
 

                                                        VANDERSOM VICENTE DUBINSKI 
            1º SECRETÁRIO 

 

DECISÃO 
 
Pregão Eletrônico SRP nº 076/2025 
 
Identificação das Impugnantes 
Empresa: Exclusiva Tintas 
CNPJ: 44.224.367/0001-64 
Representante Legal: Alexandre Signori 
Endereço: Rua Alcides Amadeu Measi, 321 – Barracão I – CEP 85804-607 
E-mail: licita.gov.lima@gmail.com 
 
E 
 
Empresa: Autoluk Comércio de Pneumaticos e Peças Ltda 
CNPJ: 20.063.556/0001-34 
Representante Legal: Margarete Hamish do Amaral 
Endereço: Rua Heitor Andrade, 865 – Cs1 – Jardim das Americas – CEP 81.530-310 
E-mail: licita.autoluk@gmail.com 
 
1 - Do prazo para impugnação 
 

A Administração em razão do cumprimento do edital, item 10, deve observar o 
prazo ali estipulado: 

“10.5. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 
pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame.  
10.6. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 
10.7. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, pelos seguintes meios: pela plataforma Bolsa Nacional de 
Compras em campo próprio ou através do e-mail licitacao@araruna.pr.gov.br 
10.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
10.8.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 
10.9. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame.” 
 
Tudo de acordo com Art. 24, § 1º do Decreto 10.024/2019, que regulamenta o 

pregão eletrônico. 
Diante disto, o prazo para impugnações seria a data de 05/12/2025, com 

protocolo via plataforma eletrônica. 
A impugnações foram recebidas em 27/11/2025 e 05/12/2025. 

 
2 - Relatório 

 
 O presente processo trata da licitação para aquisição de material de pintura, 
com valor estimado de R$ 260.897,56, visando atender à necessidade de manutenção 
e conservação de próprios públicos municipais. 
 O Edital previu a realização da licitação na modalidade exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte locais, com fundamento: 1) na Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 (artigos 47 a 49), 2) na Lei Complementar 
Municipal nº 10/2015, 3) no Decreto Municipal nº 1.949/2021 e, 4) no Prejulgado nº 
27 do TCE/PR. 

As empresas impugnantes alegaram: 1) Exclusiva Tintas: sediada fora do 
município, apresentou impugnação tempestiva, arguindo suposta violação ao princípio 
da isonomia e à regra do valor máximo de R$ 80.000,00 para licitações exclusivas a 
ME/EPP. Também questionou a restrição geográfica a empresas do município de 
Araruna. 2) Autoluk (1ª impugnação): afronta ao princípio da isonomia pela restrição 
geográfica, sem justificativa técnica válida; e 3) Autoluk (2ª impugnação): 
impossibilidade logística de cumprir o prazo de entrega de dois dias úteis, considerado 
excludente da competitividade. 
 A Administração Municipal, no entanto, demonstrou que o parcelamento do 
objeto em 10 lotes distintos, cada um com valor individual inferior a R$ 80.000,00, 
viabiliza a adoção do critério de exclusividade para ME/EPP, nos termos do inciso I do 
artigo 48 da LC 123/2006. 
 Adicionalmente, o ETP e o TR confirmam que há ao menos três empresas locais 
aptas a fornecer os itens, nos termos do artigo 49 da LC 123/2006, bem como da 
legislação municipal. 
 
3 - Mérito 
 
 A análise jurídica do caso em questão evidencia a conformidade legal das 
cláusulas impugnadas, conforme fundamentos abaixo: 
 
a) Da Exclusividade para ME e EPP e Da Restrição Territorial a Empresas Locais 
 

Importante lembrar que o Edital foi elaborado com base na Lei 14.133/2021, 
nova lei de licitações e contratos administrativos; Lei Complementar Federal 123/2006, 
Lei Complementar Municipal nº 10/2015 e Decreto Municipal nº 1.949/2021 que 
regulamenta a LCM 10/2015 e Decretos 2.308/2023 e 2.312/2023 que regulamentam a 
Lei 14.133/2021 no Município. 

Foi certificado no Termo de Referência, condições da regionalidade conforme a 
LC 123/2006, LC Municipal nº 10/2015 e Decreto Municipal nº 1.949/2021, visando 
atender a demanda do município, com a restrição para o Município de Araruna 
conforme regulamento e que consta do ETP e Termo de referência, visando ainda o 
desenvolvimento local. 
 Cabe lembrar que pela legislação federal, local e o prejulgado nº 27 do Tribunal 
de Contas do Estado - TCE-PR, temos: 
 
 Analisando: 

“Prejulgado nº 27 

É possível, mediante expressa previsão em lei local ou no instrumento 
convocatório, realizar licitações exclusiva à microempresas e empresa 
de pequeno porte, SEDIADAS EM DETERMINADO LOCAL OU REGIÃO, 
EM VIRTUDE DA PECULIARIDADE DO OBJETO A SER LICITADO ou para 
implementação dos objetivos propostos no art. 47, Lei Complementar 
nº123/2006, desde que, devidamente justificado: 
ii) Na ausência de legislação suplementar local que discipline o conteúdo 
do art. 48, § 3º da LC nº 123/2006, deve ser aplicado o limite de 
preferência definido pela Legislação Federal às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte sediadas local ou regionalmente, desde 
que dentro do preço máximo previsto no edital;  
iii) Conforme o disposto no art. 48, inciso I da Lei Complementar n.º 
123/2006, é obrigatória a realização de licitação exclusiva à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte sempre 
que os itens ou lotes submetidos à competição tenham valor adstrito 
ao limite legal de R$ 80.000,00(oitenta mil reais). Para bens de 
natureza divisível, cujo valor ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), a Administração deve reservar uma cota de 25% (vinte e cinco 
por cento) para disputa apenas entre as pequenas e microempresas. 
Com relação aos serviços de duração continuada, o teto deve ser 
considerado para o calendário financeiro anual; 
iv) A aplicação dos instrumentos de fomento dos incisos I e III do art. 48 
da Lei Complementar n.º 123/2006 é obrigatória à Administração 
Pública, somente podendo ser afastada nas hipóteses retratadas no art. 
49 do mesmo diploma legislativo, exigindo-se, em qualquer caso, 
motivação específica e contextualizada quanto à sua incidência.” 

 
 A Lei Complementar nº 123/2006, art. 48 assim dispõe: 
 

“Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei 
Complementar, a administração pública:  
I – deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresa de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);” 

 
 Ainda, a artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006 estabelece que as 
disposições dos artigos 47 e 48 não são aplicáveis se não houver um mínimo de três 
fornecedores competitivos enquadrados como MEs e EPPs sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório; ou quando o tratamento diferenciado e simplificado para as MEs e EPPs 
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado; ou se a licitação for dispensável ou inexigível, 
nos termos da Lei nº 8.666/93 (Lei Geral de Licitações e Contratos), excetuando-se as 
dispensas em razão do valor, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de 
MEs e EPPs, aplicando-se o disposto no inciso I do artigo 48. (TCE-PR, Acórdão nº 
2210/22 – Tribunal Pleno) 

 Ainda, há a lei municipal complementar nº 010/20151, artigo 34, § 1º, inciso III, 
que dispõe: 
 

“Art. 34. Nas contratações públicas será concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica (LC 
federa nº. 123/06, art. 47). 
§ 1º. Para o cumprimento do disposto neste artigo a administração 
pública adotará as regras previstas na Lei Complementar nº 123, de 
2006, constantes dos artigos 42 a 49 e nos artigos seguintes desta lei, 
bem como em normas regulamentares que prevejam tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, especialmente (Lei Complementar nº. 123/06, art. 42 a 
49, na redação da LC 147/2014): 
(...) 
III – realização obrigatória de licitação destinada exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nas 
contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);” 

 
 Além do mais, denota-se que a administração pública deve garantir também o 
tratamento diferenciado e de apoio aos pequenos empresários nas compras públicas, 
mitigando as desigualdades e incentivando o crescimento e desenvolvimento local e 
regional. 

Sem mencionar que as preferencias e exclusividade podem estar previstas no 
instrumento convocatório em caso de não existir legislação complementar; todavia, 
como já descrito acima, o Município tem a Lei Complementar nº 010/2015 e Decreto2 
Municipal nº 1.949/2021. 
 Ainda, em consulta ao site da Junta Comercial do Estado do Paraná3e Mapa de 
Empresas do Gov.br4, buscando pelas estatísticas de empresas sediadas no Estado do 
Paraná, na região da comcam e em Aararuna-PR, na condição de ME ou EPPS.  
 Portanto, correta está a previsão editalícia sobre a questão regional e local para 
participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte. Cumpre 
destacar que a empresa Impugnante poderá participar normalmente do processo, 
atendidos os requisitos do edital que segue a legislação apontada. 

Em caso de não participação de empresas na condição de MEs ou EPPs aptas a 
participar do certame, a cláusula de preferência ou exclusividade não será aplicada, 
podendo participar qualquer empresa apta a fornecer o produto/serviços objeto do 
certame atendendo as exigências do edital e seus anexos diante da necessidade da 
Administração. 

Assim, o art. 48, I, da LC 123/2006 determina que cada item ou lote com valor 
até R$ 80.000,00 poderá ser destinado exclusivamente às micro e pequenas empresas. 

 
1 https://www.cmararuna.pr.gov.br/temp/16122021102453arquivo_LeiComplementar_.pdf 
2 https://araruna.eloweb.net/portaltransparencia-api/api/files/arquivo/67191?legado=false 
3 https://www.juntacomercial.pr.gov.br/mapadeempresas/ 
4 https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/mapa-de-empresas/painel-mapa-de-empresas 

O edital não previu exclusividade para o valor global do certame, mas sim para cada 
lote individualmente, conforme detalhado no Termo de Referência. 
 A jurisprudência do TCE/PR (Prejulgado nº 27) também é clara ao permitir a 
exclusividade para ME/EPP por lote, desde que respeitado o limite legal e devidamente 
justificado, como ocorreu neste caso. 

Portanto a restrição geográfica encontra respaldo no art. 48, §3º, da LC 
123/2006, que admite, a adoção de preferência regional/local desde que haja: 
previsão legal local, justificativa técnica, comprovação da existência de no mínimo três 
fornecedores locais aptos. 
 Todos esses requisitos foram cumpridos, conforme detalhado no Estudo 
Técnico Preliminar (ETP) e fundamentação no Decreto Municipal nº 1.949/2021. A 
limitação visa o fomento ao desenvolvimento local, conforme previsto no art. 47 da LC 
123/2006, e não se configura como direcionamento ou cerceamento ilegal da 
concorrência. 
 
b) Do Princípio da Competitividade 
 

Não houve violação ao princípio da competitividade. A limitação territorial e o 
favorecimento às ME/EPPs são instrumentos legais de promoção da igualdade 
material, visando equilibrar a disputa entre empresas de diferentes capacidades, o que 
é reiteradamente reconhecido pelos Tribunais de Contas. 
 
c) Do Prazo de Entrega – 2 dias úteis 
 

A exigência de entrega em até dois dias úteis é proporcional e justificada pela 
natureza da contratação por registro de preços, que visa a prontidão e agilidade para 
reparos emergenciais e manutenções urgentes, conforme descrito no ETP e TR, 
garantindo eficiência e agilidade no serviço público. 
 
4 - Conclusão 
  

Por todo o exposto, pelas razões de fato de direito acima aduzidas, a pregoeira 
do edital, DECIDE por receber a IMPUGNAÇÃO, e no mérito INDEFERIR a impugnação, 
mantendo as condições editalícias como já publicadas. 
 

Por fim, encaminhe-se a presente decisão à autoridade superior para sua 
apreciação final, devendo dar ciência a empresa impugnante. 
 

Araruna, 09 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Romilda Aparecida Colli dos Santos 
Pregoeira 

 
 

 
 

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO 
 
 
PREGÃO ELETRONICO SRP nº 076/2025 
 
 RATIFICO nos termos do artigo 24, § 1º, do decreto 10.024/2019, a decisão a 
mim submetida, mantendo o edital nos moldes inicialmente previsto, pelos próprios 
fundamentos. 
 
 Por fim, para ciência da empresa impugnante. 
 
 Publique-se. 
 
 Araruna, 09 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 
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DECISÃO 
 
 
 
Em atenção ao protocolo pela servidora Juliana da Rosa para parecer jurídico, 
após a análise do requerimento, decide por acatar o parecer jurídico na sua 
íntegra como fundamentação, para deferir o requerimento, autorizando a 
servidora a ter a licença, em conformidade a necessidade de seu auxilio no 
reestabelecimento da saúde de seu familiar. 
 
Por fim, encaminhe-se a presente decisão ao conhecimento da Requerente e a 
Divisão de Recursos Humanos para providências necessárias. 
 
Paço Municipal Evangelista Dal Santos. 
Araruna, 12 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 
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DECISÃO 
 
 
 
Em atenção ao protocolo, pelo servidor Claudemir Sampaio Veras, encaminhado para 
parecer jurídico, após a análise do requerimento, decido por acatar o parecer jurídico na 
sua íntegra como fundamentação para deferir o requerimento, autorizando o servidor a 
ser indenizado pelo período de 10 (dez) dias de férias não gozadas, tendo em vista a 
necessidade de seu trabalho para a administração pública. 
 
Por fim, encaminhe-se a presente decisão ao conhecimento da Requerente e a Divisão 
de Recursos Humanos para providências necessárias. 
 
Paço Municipal Evangelista Dal Santos. 
Araruna, 12 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 
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DECISÃO 
 
 
 
Em atenção ao protocolo, pelo servidor Andréia Marins da Silva, encaminhado para 
parecer jurídico, após a análise do requerimento, decido por acatar o parecer jurídico na 
sua íntegra como fundamentação para deferir o requerimento, autorizando o servidor a 
ser indenizado pelo período de 10 (dez) dias de férias não gozadas, tendo em vista a 
necessidade de seu trabalho para a administração pública. 
 
Por fim, encaminhe-se a presente decisão ao conhecimento da Requerente e a Divisão 
de Recursos Humanos para providências necessárias. 
 
Paço Municipal Evangelista Dal Santos. 
Araruna, 12 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 
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DECISÃO 
 
 
 
Em atenção ao protocolo, pela servidora Rozilene Mezari, encaminhado para parecer 
jurídico, após a análise do requerimento, decido por acatar o parecer jurídico na sua 
íntegra como fundamentação para deferir o requerimento, autorizando a servidora a ser 
indenizada pelo período de 10 (dez) dias de férias não gozadas, tendo em vista a 
necessidade de seu trabalho para a administração pública. 
 
Por fim, encaminhe-se a presente decisão ao conhecimento da Requerente e a Divisão 
de Recursos Humanos para providências necessárias. 
 
Paço Municipal Evangelista Dal Santos. 
Araruna, 12 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 
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PORTARIA nº. 827/2025 

 
 

 
O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais e; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem como suas 
alterações;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de 
Araruna, bem como suas alterações; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Araruna, e dá outras providencias, bem como suas alterações: 

 

RESOLVE: 
 

Art. 01º - CONCEDER, à partir de 03/12/2025, ao servidor (a) JULIANA DA ROSA, 

admitido (a) em 02/05/2016, sob matricula nº. 84, Licença por Motivo de Doença em 

Pessoa da Família, pelo período de 30 (trinta) dias, com base no art. 95 da Lei 

1233/2006. 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo à 

03/12/2025 revogando as disposições em contrário. 

 
 Registre-se, 

 Publique-se, 

 Cumpra-se, 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos,  

Araruna, em 09  de Dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 828/2025 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso de 
suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  ANDREIA MARINS DA SILVA, matrícula: 

8920, suas férias regulamentares pelo prazo de 20 (vinte) dias, à partir de 02/12/2025; período 

aquisitivo 2024/2025 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º. – CONCEDER 10 (dez) dias de férias, que serão convertidos em abono 

pecuniário período aquisitivo 2024/2025. 

Art. 3º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro  de 2025. 
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PORTARIA Nº. 829/2025 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso de 
suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a) ROZILENE MEZARI, matrícula: 98, suas férias 

regulamentares pelo prazo de 20 (vinte) dias, à partir de 08/12/2025; período aquisitivo 

2024/2025 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º. – CONCEDER 10 (dez) dias de férias, que serão convertidos em abono 

pecuniário período aquisitivo 2024/2025. 

Art. 3º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro  de 2025. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 280/2025 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : GENTE SEGURADORA S/A 
CNPJ :90.180.605/0001-02 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro de veículos pertencente a 
Secretaria de Saude. 
 
Pregão: 74/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 207/2025 
 
VALOR TOTAL: 1.973,00 (um mil, novecentos e setenta e três reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 09 de dezembro de 2025. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 09 de dezembro de 2026. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 09 de dezembro de 2025 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 281/2025 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ :61.198.164/0001-60 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro de veículos pertencente a 
Secretaria de Saude. 
 
Pregão: 74/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 207/2025 
 
VALOR TOTAL: 3.000,00 (três mil reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 09 de dezembro de 2025. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 09 de dezembro de 2026. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 09 de dezembro de 2025 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
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